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ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA RADIANTE 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
       ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas no estado do Rio Grande do Sul – SINTTEL/RS, entidade sindical de primeiro grau, com 
sede na rua Washington Luiz, nº 572, em Porto Alegre/RS vem, por seu presidente, Gilnei Porto Azambuja, 
convocar todos os empregados Radiante Engenharia de Telecomunicações, associados ou não, para a 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19 de junho de 2020, às 12h, em primeira 
convocação, e às 12h30min em segunda convocação, com qualquer quórum, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:
1) Autorização à diretoria do SINTTEL/RS para negociar, assinar Acordo Coletivo de Trabalho, bem como 
para formular protesto judicial, instaurar dissídio coletivo e firmar acordo nos respectivos autos e
2) Apreciar e deliberar sobre a Pauta de Reivindicações que será apresentada à empresa,  para celebração 
do Acordo Coletivo de Trabalho   2020/2022 

  Justifica-se que, por conta da pandemia da Covid-19, a assembleia dar-se-á em ambiente virtual, 
observada a seguinte dinâmica:
a) A pauta de reivindicações estará disponível no site www.sinttelrs.org.br e por boletins divulgados pelo 
Sindicato;
b) Os pedidos de esclarecimentos ou acréscimos à Pauta de Reivindicações devem ser encaminhados pelos 
trabalhadores ao email assembleia_online@sintttelrs.org.br, até às 18h do dia 18 de junho de 2020;
c) No horário designado para início da assembleia, cada trabalhador poderá acessar pela internet o 
endereço eletrônico http://www.sinttelrs.org.br/index.php/assembleia-radiante, no qual, a 
diretoria do Sindicato, ao vivo, abrirá os trabalhos da Assembleia, apresentará a proposta para pauta de 
reivindicações e prestará os esclarecimentos/acréscimos requeridos pelos trabalhadores por email;
d) Em ato contínuo, o Sindicato comunicará a abertura da votação, que será realizada por email, no qual o 
empregado deve responder à entidade: SIM (aprova a pauta) ou NÃO (rejeita a  pauta). Somente 
serão recebidos os votos enviados no período das 12h45min até às 14h do dia 19/06/2020 para o 
email assembleia_online@sintttelrs.org.br;
e) Às 14h01min do mesmo dia, no link da Assembleia, os trabalhadores poderão acompanhar, de forma 
simultânea, a apuração e o resultado da votação que será declarado pela diretoria do Sindicato. Com a 
declaração do resultado, a Assembleia estará encerrada.

Porto Alegre, 17 de junho de 2020.  
Gilnei Porto Azambuja

Presidente

SINTTEL-RS CONVOCA ASSEMBLEIA DOS(AS) TRABALHADORES(AS) NA 
RADIANTE NO RS A FIM DE DEFINIR PROPOSTA PARA RENOVAÇÃO DO 

ACORDO COLETIVO COM A RADIANTE
Em função da COVID-19, que torna arriscado a realização de assembleias presenciais, o Sindicato está 

convocando assembleia à distância (virtual). A data-base de nosso Acordo Coletivo de trabalho é  junho, 
e a Empresa não quer reajustar os salários neste ano, como deve acontecer na matriz no Paraná.

Por isto convocamos os(as) trabalhadores(as), empregados(as) da Radiante para opinarem e formularem 
suas propostas, tendo em vista que o reajuste deve acontecer este mês.

Analise a proposta que está no verso deste boletim, tire suas dúvidas até a véspera da assembleia no 
dia 18\06 e acrescente suas sugestões através do e-mail citado no edital. A votação virtual será dia 19 de 
junho, das 12h até às 14hs, para finalizarmos a proposta a ser encaminhada à Empresa e darmos início às 
negociações com a Diretoria da Radiante.
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Reproduz e Divulga

SUGESTÃO DE PAUTA DE REIVINDICAÇÕES PARA O 

ACORDO COLETIVO DA RADIANTE 2020\2021

1.  Reajuste do salário: reajuste de 100% INPC + 3% de ganho real;

2.  Será desenvolvido um novo modelo de pagamento de produção (remuneração 

variável);

3. Locação de  veículos: reajuste de 100% INPC + 3% de ganho real, pagamento de 

locação nas férias e a empresa custeará o seguro total do carro locado;

4. Locação de notebook: reajuste de 100% INPC + 3% de ganho real;

5. Locação de celular: o valor da locação reajustada para 100% INPC + 3% de 

ganho;

6. Bônus refeição\alimentação: reajuste de 100% do INPC + 3% de ganho real,  

10% de desconto + três (3) tíquetes extras de cesta, pagamento no último dia do mês 

anterior, e pagamento nas férias;

7. Auxílio-creche: corrigido em 100% INPC + 3%, para filhos de empregados;

8. Auxílio filho especial: corrigido em 100% INPC + 3% de ganho real, para filhos 

especiais;

9. Plano de Saúde: empresa pagará 100% do custo do empregado e 50% do depen-

dente;

10. Auxílio-farmácia para acidentados: reajuste de 100% INPC + 3% de ganho 

real;

11. PPR 2020\2021: a Empresa pagará até abril 2021, uma PPR a seus empregados 

no limite de 1 (um) salário de cada empregado, com metas negociadas com o 

SINTTELRS, até agosto\2020;

12. Bolsas para curso técnico de Telecomunicações do SENAI: a Empresa mante-

rá convênio de meia-bolsa até 15 vagas; 

13. Cursos de Qualificação Técnica de duração de 40hs, via Instituto Avançar: 

a Empresa custeará e oferecerá gratuitamente a seus empregados, 20 vagas para 

curso de fibra ótica, via Instituto Avançar; 

14. Plano odontológico: a Empresa custeará 50% de plano odontológico, oferecido 

em convênio do SINTTEL-RS; 

15. Piso salarial de R$ 1.500,00; 

16. Outras reivindicações surgidas na Assembleia;

17. Manutenção das demais cláusulas do atual ACT.  

Participe da Assembleia, dê suas sugestões para que 

a Diretoria do Sindicato negocie a renovação de seu 

Acordo Coletivo com a Radiante.


